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1 - Análise da Minuta da Política de Investimentos PBPREV para o exercício 2026;

i

\

PBprd!/
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COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-020. 

Fone: (83) 2107-1100

Em 04 de novembro de 2025, às 08:30 horas, reuniram-se presencialmente os 
membros do Comitê de Investimentos da Paraíba Previdência - PBPREV, para discutir, deliberar
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J Thiago Caminha Pessoa da Costa - Membro;
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e aprovar os objetos da pauta citada acima, com registro da existência do quórum regimental 
exigido no Decreto Governamental 37.063/2016.

Presentes os membros José Antonio Coêlho Cavalcanti, Frederico Augusto Cavalcanti 
Bernardo, Paulo Wanderley Câmara, Luiz Carlos Júnior, Thiago Caminha Pessoa da Costa, com 
a participação do Sr. Vitor Leitão, Sócio Diretor da Consultoria Lema Economia e Finanças.

A seguir, conferiu a possibilidade de se dirimir eventuais dúvidas acerca do 
documento com o Sócio Diretor da Lema Economia e Finanças.

1. Apresentação da Minuta e deliberação da Política de Investimentos para 
o ano de 2026.

A pauta foi conduzida pelo Sr. Vitor Leitão e teve o objetivo de detalhar e tornar as 
diretrizes que norteiam os investimentos mais claras e objetivas para todos os membros do 
Comitê da PBPREV.

A minuta da política proposta obedece ao que determina a legislação vigente e 
especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.963/2021 e a Portaria do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social n° 1.467/2022, e as suas atualizações. Tendo 
vigência a partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026. De acordo 
com a Resolução CMN 4.963/2021, em caso de necessidade, a política de investimentos pode 
ser revista durante a sua execução.

Também foi detalhado o modelo de gestão, os parâmetros de rentabilidade a serem 
perseguidos, pela Portaria 1.467, em seu art. 39, determina que "A taxa de juros real anual 
a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios 
e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a 
Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS".

"§ 2o A taxa de juros parâmetro a ser utilizada na avaliação atuarial do exercício 
utiliza, para sua correspondência aos pontos (em anos) da ETTJ, a duração do passivo calculada 
na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior."

Foi apresentada a minuta da Política de Investimentos para o ano de 2026, a qual 
tem como objetivo fundamentar e direcionar o processo de tomada de decisão dos 
investimentos dos recursos previdenciários observando os princípios de segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 
transparência.

O presidente da PBPREV, Prof. José Antonio Coêlho Cavalcanti, cumprimentou os 
presentes e inaugurou os trabalhos do dia com a leitura da pauta, passando a palavra ao Gestor 
de Investimentos, Sr. Thiago Caminha Pessoa da Costa, o qual informou que a minuta da Política 
de Investimentos elaborada com a ajuda da consultoria Lema fora disponibilizada 
antecipadamente aos membros para análise prévia do documento no grupo de WhatsApp.
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Além disso, deve-se levar em consideração o disposto no art. 4o da Seção II do Anexo 
VII da Portaria, em que deverão ser "acrescidas em 0,15 pontos percentuais para cada ano em 
que a taxa de juros utilizada nas avaliações atuariais dos últimos 5 (cinco) exercícios 
antecedentes à data focal da avaliação tiverem sido alcançados pelo RPPS, limitada a 0,6 pontos 
percentuais."

Desta forma, considerando a atualização da tl U feita pela Portaria MPS n° 
2.010/2025 e a duração do passivo, calculada na Avaliação Atuarial de 2025 (data-base 2024) 
realizada pela INOVE, contratada para este fim, de 27,32 anos encontramos o valor de IPCA 
+ 5,63% a.a.

Considerando o desempenho dos investimentos dos últimos anos, a meta atuarial a 
perseguida pelo RPPS em 2026 será de IPCA + 5,78% a.a.

Considerando ainda a projeção de inflação para o ano de 2026 como sendo de 4,27% 
temos como meta atuarial projetada o valor de 10,29%.

A distribuição dos limites e a estratégia de investimentos tomou como base o estudo 
de ALM realizado para a PBPREV, visando casar o ativo da autarquia com o passivo 
previdenciário. O Sr José Antonio, Presidente da PBPREV e o Sr. Frederico Augusto explicaram 
que não está previsto o investimento em Consignados, uma vez que ainda não é uma categoria 
que vem sendo explorada nas carteiras dos RPPS, mas a Portaria 1.467/2022 exige que os 
limites estejam estabelecidos na Política de Investimentos para o exercício vindouro.

Caso esse tipo de investimento venha a ser considerado para diversificar a carteira, 
será necessário que a Política de Investimentos seja revisada para incluir essa estratégia. 
Também foi feito um resumo sobre a transparência na gestão dos recursos, demonstrando os 
relatórios e documentos que são apresentados para acompanhar a execução da Política de 
Investimentos por qualquer interessado.

Depois de abordado todos os temas contidos na minuta da Política de Investimentos, 
o Sr. José Antonio, presidente da PBPREV, perguntou aos membros do Comitê se, perante o 
apresentado, e conforme a minuta da política de investimentos que foi enviada antecipadamente 
via grupo de WhatsApp, à todos os presentes, se alguém tinha alguma dúvida, sugestão ou 
questionamento à política apresentada.

Os membros sugeriram alguns ajustes nos percentuais da Estratégia Alvo da PI 2026, 
após ampla discursão, foram definidos os percentuais de alocação da Política de Investimentos 
de 2026, e ficou definido a data de 24/11/2025, para apresentação da PI 2026 ao COFINS e 
CONAD, para análise e aprovação.
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Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente Sr. José Antonio Coêlho Cavalcanti, 
declarou encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que foi aprovada pelos membros 
presentes, conforme assinaturas apostas abaixo. Encerrou-se a reunião com os agradecimentos.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, agendando-se o dia 25 de 
novembro de 2025 para a próxima reunião ordinária deste Comitê de Investimentos.

Eu, Thiago Caminha Pessoa da Costa, servidor público estadual, lavrei a 
presente ata que segue por mim assinada e pelos demais membros.

Concluídos os trabalhos, restou APROVADA, por unanimidade, a minuta da 
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS PBPREV para o exercício 2026.
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